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EDITAL DE CONVOCAÇÃO E NORMAS

ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DOCENTES, TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS E DISCENTES PARA
COMPOSIÇÃO DO COLEGIADO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (CONSEPE) DO INSTITUTO

FEDERAL CATARINENSE - IFC

A , constituída pela Portaria nº. 1.169, de 25/04/2019, da Reitora do IFC,COMISSÃO ELEITORAL CENTRAL
vem a público chamar a comunidade deste Instituto Federal para eleição dos representantes docentes,
técnico-administrativos e discentes que vão compor o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE,
conforme prevê o Estatuto e o Regimento Geral do IFC e o Regimento Interno do CONSEPE, abrindo as inscrições e
determinando as seguintes normas:

1. DO OBJETIVO

1.1. O presente Edital tem por objetivo estabelecer normas e procedimentos necessários à realização de eleição
preliminar para ocupação das vagas existentes no CONSEPE de membros representantes dos seguintes segmentos:
docentes, técnico-administrativos e discentes do IFC.

1.2. O processo eleitoral ocorrerá para eleição dos representantes locais, que posteriormente escolherão entre si, dentro
de seus respectivos segmentos, a ocupação das seguintes vagas:

CONSEPE - mandato de 2 anos (de julho/2019 a julho/2021)

1.2.1. Representantes docentes: 3 (três) titulares e 3 (três) suplentes;

1.2.2. Representantes dos técnico-administrativos: 3 (três) titulares e 3 (três) suplentes;

1.2.3. Representantes discentes: 3 (três) titulares e 3 (três) suplentes.

2. DAS REGRAS GERAIS

2.1. Serão eleitos 01 representante titular e 01 representante suplente dos segmentos docentes, técnicos administrativos
e discentes, eleitos por seus pares, mediante aclamação por Assembleia Geral de seus respectivos segmentos em cada
campi.

2.1.1. Será eleito representante titular o candidato que obtiver o maior número de votos.

2.1.2. A suplência da representação do segmento será definida pela ordem sequencial de votação alcançada no
processo eleitoral/Assembleia pelos demais candidatos.

2.1.3. Em caso de empate entre 02 (dois) ou mais candidatos durante a Assembleia, se procederá a uma nova votação e
persistindo o empate, ficará ao cargo do representante da Comissão Eleitoral do segmento o voto de qualidade.

2.1.4. Caso o número de candidatos inscritos durante as Assembleias dos segmentos não seja suficiente para preencher
o total de vagas dispostas neste edital, estes serão automaticamente homologados eleitos para o seu segmento,
independente da quantidade de candidatos, devendo constar em Ata a justificativa referendada pela Comissão Eleitoral
Local.

2.2. Os servidores deverão concorrer pelo seu campus/Reitoria considerando sua lotação de origem.

2.3. Os discentes deverão concorrer pelo campus que estão matriculados.

2.3.1. Caso o discente esteja matriculado em mais de um campus, este deverá optar apenas por um campus, cabendo a
este informar em até 48 h (quarenta e oito horas) à Comissão Eleitoral Local do campus em que participará da votação,
para fins de inserção do seu registro à lista de votantes.



3. DO CRONOGRAMA

3.1. Para a realização da presente eleição, obedecer-se-á ao seguinte cronograma:

Atividade Período/Data Horário

Constituição das comissões locais Até 23/05/2019 Até às 17h

Publicação do edital 23/05/2019 Até às 17h

Prazo para impugnação quanto à publicação
do edital

27/05/2019 Das 08h às 17h, junto às Comissões
Eleitorais Locais

Prazo para encaminhamento de recursos
recebidos à Comissão Eleitoral Central

29/05/2019 Até às 17h, através do e-mail:

eleicoes.consepe@ifc.edu.br

Prazo para análise dos recursos quanto à
impugnação do edital

30/05/2019 Até às 17h

Realização das Assembleias locais 13/06/2019 Das 08h às 20h

Divulgação dos resultados das Assembleias
pelas Comissões Locais

17/06/2019 Até às 17h

Prazo para recursos quanto ao resultado das
Assembleias Locais

19/06/2019 Até às 17h, junto às Comissões
Eleitorais Locais

Prazo para análise dos recursos quanto ao
resultado das Assembleias pelas Comissões

Locais

25/06/2019 Até às 17h

Encaminhamentos das Atas com os
resultados finais das Assembleias à

Comissão Eleitoral Central

De 26/06/2019 a
27/06/2019

Através do e-mail: HYPERLINK
"mailto:eleicoes.consepe@ifc.edu.br"

eleicoes.consepe@ifc.edu.br

Reunião com os representantes locais p/
eleição do Conselho Institucional

09/07/2019 Às 09h, na Reitoria

Divulgação do Resultado Final e
homologação dos eleitos

10/07/2019 Até às 17h, pelo Gabinete/Reitoria,
por meio de Portaria.

4. DO PROCESSO ELEITORAL

4.1. Compete à Comissão Eleitoral Central coordenar e organizar junto às Comissões Eleitorais Locais o processo de
escolha dos representantes de cada um dos segmentos de suas respectivas categorias.

4.1.1. As Comissões Eleitorais locais serão responsáveis em coordenar todo o processo de votação dos 03 (três)
segmentos em seu Campus: docentes, técnico-administrativos e discentes.



4.1.2. Cada Diretor-Geral de Campus designará, por meio de portaria, a Comissão Eleitoral Local composta de 3 (três)
membros, sendo um representante do segmento docente, um do segmento técnico-administrativo e um do segmento
discente, preferencialmente, indicados pela CPPD, CIS e Grêmio/CA/DCE, que definirão entre si, a posição da
presidência, primeiro-secretário e segundo secretário da respectiva comissão.

4.1.3. Na Reitoria, a responsabilidade pela Comissão Eleitoral Local será da CIS, que coordenará a escolha de
representantes do segmento técnico-administrativo.

4.2. Compete aos servidores designados para a Comissão Eleitoral Local coordenar, executar e divulgar todo o
processo eleitoral no âmbito de seu campus/Reitoria.

5. DOS CANDIDATOS

5.1. Poderão se candidatar ou se inscrever durante a Assembleia como membros representantes docentes e
técnico-administrativos os servidores pertencentes ao quadro de pessoal permanente em efetivo exercício no IFC e que
não se enquadrem nas seguintes situações:

5.1.1. Ser membro titular ou suplente do Conselho Superior (CONSUPER);

5.1.2. Ser membro titular ou suplente da CPA;

5.1.3. Estar em exercício de Cargo de Direção (CD);

5.1.4. Estar em licença ou afastado do cargo por qualquer outro motivo legal;

5.1.5. Ser membro da Comissão Eleitoral Central ou Comissão Eleitoral Local no seu Campus/Reitoria.

5.2. Poderão se inscrever ou se candidatar durante a Assembleia como representantes dos discentes, os discentes
matriculados regularmente nos cursos de educação profissional técnica de nível médio ou de educação superior de
graduação ou pós-graduação do IFC, que tenham no mínimo 18 anos completos até a data final da inscrição;

5.3. Os candidatos discentes titulares e suplentes não poderão:

5.3.1. Ter matrícula trancada em quaisquer dos cursos ofertados pelo IFC;

5.3.2. Ser membro titular e suplente do Conselho Superior (CONSUPER);

5.3.3. Ser membro da Comissão Eleitoral Local no seu Campus.

5.4. Caso os membros da Comissão Eleitoral Central ou Local queiram se inscrever/candidatar, deverão solicitar sua
substituição na comissão.

6. DOS ELEITORES

6.1. Poderão votar:

6.1.1. Os servidores docentes, ativos, integrantes do quadro permanente de pessoal do IFC e empossados até o dia da
realização da Assembleia, que votarão em seus pares, ou seja, para os representantes docentes;

6.1.2. Os servidores técnico-administrativos, ativos, integrantes do quadro permanente de pessoal do IFC e
empossados até o dia da realização da assembleia, que votarão em seus pares, ou seja, para os representantes dos
técnico-administrativos;

6.1.3. Os discentes regularmente matriculados até o dia da realização da assembleia votarão em seus pares, ou seja,
para os representantes dos discentes;

6.2. Os eleitores qualificados nas cláusulas 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.3 estarão contemplados em uma lista geral de presença
que estará de posse da Comissão Eleitoral Local no dia anterior a Assembleia, a ser fornecida pelas Coordenações de
Gestão de Pessoas ou Diretoria de Gestão de Pessoas e Secretarias Acadêmicas dos respectivos Campi.

6.3. Os eleitores que se julguem aptos a participar da votação, mas que não estejam inclusos na referida lista, deverão
comunicar imediatamente a Comissão Eleitoral Local a fim de informar o ocorrido e verificar junto às Secretarias
Acadêmicas, no caso dos discentes, e CGP/DGP, no caso dos servidores, a fim de regularizarem sua situação,
mediante comprovação. Caso contrário, estarão impedidos de votar.

7. DA ASSEMBLEIA GERAL

7.1. A participação na Assembleia e o exercício do voto é facultativo.

7.2. A votação ocorrerá conforme cronograma da cláusula 3.1, no dia 13/06/2019 e dar-se-á da seguinte forma:



7.2.1. Caberá às Comissões Eleitorais locais no dia anterior e, em especial, no dia da eleição, repassar as informações
necessárias e os procedimentos, além de conduzir toda a votação, cabendo a esta definir o local no campus e o horário
em que serão realizadas, respeitando o horário estabelecido na cláusula 3.1 do cronograma, informando ainda sobre a
forma de escolha dos representantes por segmento aos eleitores, a fim de participarem da votação;

7.2.2. A forma de escolha dos representantes do CONSEPE para cada um dos segmentos será por aclamação, ou seja,
mediante indicação dos seus pares, cabendo ao eleitor escolher apenas 01 (um) candidato para a sua representação.

7.3. Ao comparecer ao local de votação, o eleitor deverá, imprescindivelmente, portar documento de identificação
(RG, CPF, CNH) para conferência dos seus dados junto à lista geral de inscritos, que estará de posse da Comissão
Eleitoral Local no momento da Assembleia de seu segmento.

8. DA ACLAMAÇÃO E ESCOLHA DOS ELEITOS

8.1. A apuração dos votos se dará por aclamação, mediante manifestação expressa de cada um dos eleitores de seus
respectivos segmentos, cujo processo eleitoral e registros serão coordenados pela Comissão Eleitoral Local designada.

8.2. As Assembleias dos 03 (três) segmentos serão todas realizadas no dia 13/06/2019, das 09h:00 às 21h:00, nos
campi/Reitoria do IFC.

8.3. Em caso de empate na apuração, serão adotados os seguintes critérios para desempate:

8.3.1. Para os servidores será: 1º) o candidato que tiver mais tempo de serviço no IFC; 2º) o candidato que tiver mais
tempo de serviço na rede federal de educação; 3º) o candidato que tiver a maior idade;

8.3.2. Para os discentes será: 1º) o candidato que tiver participado como membro em algum órgão representativo do
IFC; 2º) o candidato que tiver maior tempo de matrícula ativa no IFC; 3º) o candidato que tiver a maior idade.

9. DA CONSTITUIÇÃO DAS COMISSÕES LOCAIS

9.1. As Comissões Eleitorais Locais terão a seguinte composição:

9.1.1. 01 (um) representante docente, preferencialmente da CPPD Local;

9.1.2. 01 (um) representante técnico-administrativo em educação, preferencialmente da CIS local;

9.1.3. 01 (um) representante discente, preferencialmente do Grêmio/CA/DCE.

9.2. Caberá às Comissões Eleitorais Locais proceder aos registros dos eleitores presentes no momento da assembleia,
mediante assinatura na lista geral de inscritos para votação, para cada um dos segmentos, que deverá ser encaminhada
à Comissão Eleitoral Central do CONSEPE.

9.3. Caberá às Comissões Eleitorais Locais proceder a chamada dos candidatos inscritos para cada um dos segmentos.

9.4. Caberá às Comissões Eleitorais Locais proceder a contagem dos votos e fazer o registro na respectiva Ata de
assembleia para cada um dos segmentos (Anexo I), a fim de encaminhá-la posteriormente à Comissão Eleitoral
Central do CONSEPE.

9.5. As Comissões Eleitorais Locais deverão fazer a publicação do resultado das Assembleias no dia 17/06/2019, até
as 17h:00, no site e murais dos campi, assim como encaminhar as cópias das Atas referentes às Assembleias e listas de
presença à Comissão Eleitoral Central, para posterior publicação dos resultados, conforme descrito no item 3.1 do
edital.

9.6. Caberá à Comissão Eleitoral Central, de posse dos resultados das assembleias locais, encaminhar a relação dos
candidatos eleitos, considerando apenas o mais votado dentro de cada segmento, ao Gabinete da Reitoria, a fim de
convocá-los para a reunião que definirá a composição do Conselho institucional, juntamente aos demais representantes
(Pró-reitores e Diretores) em definitivo.

10. DA HOMOLOGAÇÃO

10.1. A divulgação dos resultados das Assembleias pelas Comissões Locais dar-se-á no dia 17/06/2019.

10.2. As Atas e listas de presença das Assembleias Locais com os resultados finais devem ser encaminhadas pelas
Comissões Locais, em formato digital, à Comissão Eleitoral Central, de 26/06/2019 a 27/06/2019, através do e-mail:
eleicoes.consepe@ifc.edu.br.

10.3. A divulgação do resultado final do processo eleitoral, dar-se-á no dia 10/07/2019, até as 17h no endereço
eletrônico: consepe.ifc.edu.br;

10.4. O representante eleito (apenas o mais votado) ou, em caso de desistência deste, o seu suplente, em cada um dos
segmentos (docentes, técnico-administrativos e discentes) nos campi e (técnicos-administrativos) na Reitoria, será



convocado pelo Gabinete da Reitoria, a fim de participar de uma reunião com o objetivo de, entre os pares, elegerem
entre si, os 03 (três) representantes titulares e os 03 (três) representantes suplentes, de acordo com seus respectivos
segmentos, conforme art. 3º, incisos VI, VII e VIII, da Resolução n°063-CONSUPER/2016, que dispõe sobre o
Regimento Interno do CONSEPE do IFC.

10.5. Caso o candidato eleito seja membro titular ou suplente de outro órgão representativo, precisará desvincular-se
da representação a que pertence para tomar posse neste novo órgão, conforme artigos 8°, 9° e 10° da Resolução
n°063/CONSUPER/2016;

10.6. A recondução legalmente prevista, após mandato de 02 (dois) anos, será possível mediante processo de reeleição.

11. DOS RECURSOS

11.1. A apresentação de recursos quanto às impugnações referentes ao edital deverão ser protocolados junto às
Comissões Eleitorais Locais, devidamente fundamentados, até as 17h do dia 27/05/2019, mediante formulário
específico (Anexo II) deste edital.

11.1.1. Caberá às Comissões Eleitorais Locais encaminharem os pedidos de recursos recebidos à Comissão Eleitoral
Central, no dia 29/05/2019, até as 17h, através do e-mail: .eleicoes.consepe@ifc.edu.br

11.1.2. Os recursos recebidos referentes às impugnações do edital serão analisados pela Comissão Eleitoral Central, no
dia 30/05/2019, até as 17h.

11.2. A apresentação de recursos quanto aos resultados das Assembleias Locais deverão ser protocolados junto às
Comissões Eleitorais Locais, devidamente fundamentados, no dia 19/06/2019, até as 17h, mediante formulário
específico (Anexo III) deste edital.

11.2.1. Caberá às Comissões Eleitorais Locais analisarem os pedidos de recursos recebidos quanto aos resultados das
Assembleias, no dia 25/06/2019, até as 17h.

12. DA NOMEAÇÃO

12.1. A homologação dos novos membros será formalizada por ato do Gabinete da Reitoria do IFC, no dia
11/07/2017, com a emissão da Portaria de composição do CONSEPE.

12.2. Aos eleitos titulares será garantida a liberação para a participação nas reuniões do referido Colegiado.

12.3. As diárias e passagens para participação nas reuniões, quando devidas, serão custeadas pela Unidade Gestora de
Recursos do IFC, devida aos membros titulares;

12.4. Aplicam-se os itens 12.2 e 12.3 aos suplentes quando estiverem substituindo os titulares.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. Serão publicadas no endereço www.consepe.ifc.edu.br todas as informações sobre o processo;

13.2. Caso em algum campi não haja candidatos eleitos nas Assembleias em qualquer dos segmentos, caberá à
Direção-Geral indicar o representante correspondente.

13.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral Central.

13.4. Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
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